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PORTARIA N.º 2204/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 1.º de novembro de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 28.110, de 05 de maio de 2023, publicado na 
Edição Suplementar do Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 84.1, de 05 de maio de 2023,  
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.108992.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º RECONHECER a designação do Defensor Público e das pessoas servidoras a seguir indicados(as), lotados(as) na Comarca de 
Porto Velho, para participarem de ação social promovida Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social (Seas) no 
dia 31 de outubro de 2023 (terça-feira), das 08h às 12h, no Empreendimento Residencial Morar Melhor (Rua 08, Lote 03, Etapa 02, 
Bairro Aeroclube), em Porto Velho. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções no evento 
SERGIO MUNIZ NEVES Defensor Público 300093559 

Atendimento ao público FERNANDO AUGUSTO PILTZ COSTA Assessor de Defensor 300131765 
JESSICA ARAÚJO DE LUCENA Técnica Administrativa 300131786 
LUCAS GABRIEL RODRIGUES 

FERNANDES LIMA 
Técnico em Audiovisual 300130976 Cobertura midiática 

SAMUEL RAMALHO MANUEL Técnico Motorista 300130615 Transporte 
  
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA N.º 2206/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 1.º de novembro de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 28.110, de 05 de maio de 2023, publicado na 
Edição Suplementar do Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 84.1, de 05 de maio de 2023, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.107736.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º NOMEAR, a contar de 01.11.2023, a servidora JEISIANE ALVES LUCAS, Técnica Administrativa, matrícula n.º 300131714, 
lotada na Comarca de Ouro Preto do Oeste, para exercer o cargo comissionado de Assessora II (DPE-CDS-08), pertencente ao Quadro 
de Cargos de Direção Superior e Assessoramento da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  

VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 2207/2023/DPG/DPERO 

Porto Velho, 6 de novembro de 2023. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 28.110, de 05 de maio de 2023, publicado na 
Edição Suplementar do Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 84.1, de 05 de maio de 2023 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei n.º 5.527 de 6 de janeiro de 2023 — Lei Orçamentária Anual 2023 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes de natureza de despesa e suplementações orçamentárias 
RESOLVE 
Art. 1.º Promover o AJUSTE no Quadro de Detalhamento da Despesa do exercício 2023 até o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
no presente exercício, conforme discriminação no anexo único desta Portaria 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 
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ANEXO ÚNICO 
CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 
REDUZ  

Código Unidade Gestora 
30.011 FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Funcional Programática Discriminação 
Natureza 

da 
Despesa 

Fonte do 
Recurso 

Valor 

30.011.03.126.2046.1096 
MODERNIZAR A GESTÃO E SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 
3.3.90.40 2.759.0.08030 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 
 

SUPLEMENTA 
Código Unidade Gestora 
30.011 FUNDO ESPECIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Funcional Programática Discriminação 
Natureza 

da 
Despesa 

Fonte do 
Recurso 

Valor 

30.011.03.126.2046.1096 
MODERNIZAR A GESTÃO E SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 
3.3.90.30 2.759.0.08030 30.000,00 

TOTAL 30.000,00 
 

PORTARIA N.º 2208/2023/DPG/DPERO 
Porto Velho, 06 de novembro de 2023. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 28.110, de 05 de maio de 2023, publicado na 
Edição Suplementar do Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 84.1, de 05 de maio de 2023, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia (DPE-RO); 
CONSIDERANDO a relotação do servidor Efraim Elyon Johnson da Diretoria de Almoxarifado e Patrimônio (antigo Departamento de 
Almoxarifado e Patrimônio) para a 16.ª Defensoria Pública (Zona Leste), na Comarca de Porto Velho, conforme a Portaria n.º 
2027/2023/DPG/DPERO, de 11 de outubro de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 1076, de 17 de outubro de 2023; 
CONSIDERANDO a relotação do servidor Luan Felipe Rodrigues Regis da 16.ª Defensoria Pública (Zona Leste) para a Diretoria de 
Almoxarifado e Patrimônio, na Comarca de Porto Velho, também conforme a Portaria n.º 2027/2023/DPG/DPERO, de 11 de outubro de 
2023; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.103602.2023, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DISPENSAR o servidor a seguir indicado da atuação gestor do expediente a seguir indicado. 

Dispensado Função Expediente Objeto 

EFRAIM ELYON JOHNSON 
Técnico Administrativo 

Matrícula n.º 300131793 
Gestor titular 

Processo n.º 
3001.101919.2023 

Fornecimento de equipamento de 
refrigeração (bebedouro, frigobar e 

geladeira) 

 
Art. 2.º DESIGNAR o servidor a seguir indicado para, nos termos da legislação vigente, atuar como gestor do expediente a seguir 
indicado. 

Dispensado Função Expediente Objeto 

LUAN FELIPE RODRIGUES REGIS 
Técnico Administrativo 

Matrícula n.º 300131563 
Gestor titular 

Processo n.º 
3001.101919.2023 

Fornecimento de equipamento de 
refrigeração (bebedouro, frigobar e 

geladeira) 

 
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

VICTOR HUGO DE SOUZA LIMA 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
 
 
 


